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D E C R E T O    N º 643 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 5

o
 da lei 

municipal n
o
. 1.486, de 27 de junho de 1996, combinado com a lei municipal n

o
 2.442, de 06 de dezembro de 2012,  

 
 

D  E  C  R  E  T  A  : 
 

 

  Art. 1
o
. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA passa a vigorar com a 

seguinte composição: 
 
  I - Representantes Governamentais: 
                     Secretaria de Assistência Social  

- Bianca Carneiro – Titular  
- Silvana Campos Novakoski – Suplente  
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
- Taysa Accardi – Titular  
- Evaldo Sebastião Lopes – Suplente  
Secretaria Municipal de Saúde  
-Taynara Praisner – Titular  
-Cleonice dos Santos Costa – Suplente  
Secretaria Municipal de Esporte e Recreação Orientada  
- Marcelo Barroso – Titular  
- Edilson Barbosa – Suplente  

 
    II - Representantes Não-Governamentais: 
 

ESCOTEIROS - Grupo de Escoteiro Machadinho 
Solismar João Gasperin  - Titular 
Leandro Assunção Sousa – Suplente  

 
LAR DE NAZARÉ – Associação Nossa Senhora de Lourdes  

a) Ir. Solaide Pommer – Titular; 
 

b) Marli Aparecida Schutz Rozeng – Suplente 
 

 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

1. Ana Lucia Queiroz  – Titular; 
2. Rycarla Rodrigues dos Santos  – Suplente. 
 

ATICA - Associação Tibagiana de Canoagem: 
3. Neuza Maria Pupo Martins  – Titular; 
4. Luciana Taques de Geus  – Suplente; 

 
 
  Art. 2

o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
  GABINETE DO PREFEITO ,em 25 de novembro de 2019  
 
 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
          Marcus Vinicius Cioffi  
Secretário Municipal de Administração 
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RESOLUÇÃO 10/2019 
 

Dispõe sobre prestação de contas de repasses para o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião ordinária do dia 06 de 
novembro de 2019 e ata 119, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Aprovar a prestação de contas referente ao 1º semestre de 2019 do repasse ao Programa Crescer em família - Acolhimento 

Institucional e Familiar - conforme Deliberação nº 055 – CEDCA/FIA/PR. 
 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor após sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
 
 
Tibagi, 27 de novembro de 2019. 
 
 
 
Neuza Maria Pupo Martins 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 9 horas, do dia 10 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

aquisição de desfibrilador externo automático. O valor máximo da licitação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 27 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 14 horas, do dia 9 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

aquisição de brinquedos. O valor máximo da licitação é de R$ 17.525,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte e cinco reais). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 27 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 10h30min, do dia 10 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

aquisição de copos. O valor máximo da licitação é de R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 27 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 14 horas, do dia 10 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é 

contratação de serviços de sonorização e iluminação. O valor máximo da licitação é de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 27 de novembro de 2019 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de empreitada 

por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 16 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça 

Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é acontratação de empresa para execução obras de reforma da quadra poliesportiva, bairro Santa Rita, nesta 

cidade. O Valor máximo da licitação é de R$ 122.331,08 (cento e vinte e dois  mil, trezentos e trinta e um reais e oito centavos). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 27 de novembro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0321/2019, Dispensa de Licitação nº 068/2019, conforme Parecer Jurídico 
nº 0563/2019, para formalizar contrato com a empresa JULIO EDUARDO KELTE, inscrita no CNPJ sob o nº 21.698.258/0001-56, com base no inciso I, 
do art. 24, da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 27 de novembro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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